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BRASÍLIA — Numa reunião 
reservada no gabinete do sena-
dor Pedro Simon (PMDB-RS), 
parlamentares da CPI sobre PC 
decidiram montar uma estraté-
gia para acelerar a tramitação 
de um projeto que prevê a ate-
nuação de pena de pessoas en-
volvidas em casos de corrupção 
que queiram denunciá-los. Isso 
serviria para ajudar as investi-
gações através de integrantes do 
grupo de PC que decidirem de-
nunciar o empresário. O senador 
José Paulo Bisol (PSB-RS), rela-
tor do projeto na Comisão de 
Constituição e Justiça do Sena-
do, disse que atenuar a pena é o 
máximo que o Congresso pode 
fazer, mas o presidente da Repú- ,  
blica pode fazer mais que isso. A 
Constituição permite que Collor 
anistie qualquer empresário, lo-
bista ou mesmo integrante de 
quadrilha que quiser fazer de-
núncia contra outra pessoa en-
volvida em corrupção. 

— Esta é a única saída. O go-
verno pode contribuir e muito 
para o país, dando anistia àque-
les que denunciarem todas as 
atividades de corrupção. Está na 
Constituição — disse Bisol. 

Bisol: Constituição prevê indulto 

O senador se referia ao artigo 
84, inciso 12, segundo o qual é 
atribuição exclusiva do presi-
dente da República' conceder in-
dulto ou comutar penas. Bisol fi-
cou de levar o assunto aos de-
mais integrantes da CPI na pró-
xima reunião de trabalho, na 
terça-feira, depois do depoimen-
to do empresário Takeshi Imai. 

Além das considerações cons-
titucionais, os parlamentares de-
vem utilizar a parte secreta da 
próxima reunião para discutir o 
projeto que diminui a pena de  

quem quiser colaborar, prestan-
do depoimentos e apresentando 
provas. O projeto, de autoria do 
ex-deputado Michel Temer 
(PMDB-SP), foi aprovado na Câ-
mara há dois anos e hoje está na 
Comissão de Constituição e Jus-
tiça do Senado. O projeto estabe-
lece as normas para combate ao 
crime organizado e foi aprovado 
na época em que começou a on-
da de seqüestros e a prisão de 
traficantes de drogas no Rio. Na 
época, os parlamentares monta-
ram inclusive comissão respon-
sável pela elaboração de projeto 
contra o crime organizado que 
contou com a participação do de-
putado Miro Teixeira, hoje inte-
grante da CPI. Foi ele quem 
alertou os senadores para a ne-
cessidade de aprovação da pro-
posta. 

— Há pontos desse projeto que 
podem ser aproveitados — de-
fendeu o senador Pedro Simon. 

O projeto prevê a redução de 
um terço da pena que for conce-
dida a pessoas que praticaram 
crimes mas se mostraram dis-
postas a colaborar com as auto-
ridades na apuração dos fatos e 
provas contra os chefes de qua-
drilhas. Além disso, dá liberdade 
para escuta telefônica e quebre 
de sigilo bancário. 


